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o PREFEITO DO MUNICIPto DE JAPOATÃ, Esrado de Scrgipq ro tso dc suas

cônferidas pla Lei Orgánica llunicipel, pelâ Con§tiluição Federal e demais Leis dan içÕes legais.
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Faço saber que o Poder Legislrtirc Muaicipal de Japoatã aprovôú c cu, Prcftib
Municipal, SÂNCIONO â seguinle lei:

ÀrL t" iicâ âl{et§dt a redação do inliso ll dô ârt. 4" da Lei n" J2112020, que passa a vigorar

eom â sêgüiniê rsdâsào:

"ll - Percebam rtndu lamiliar par caVita ne»ssl de ati l/t (meio) seLii*miaima;"

Ârt l' Frcâ âcrescidô o aí. 4"Á a l,ei n' 5?ll:0]{J, conr a seguinle raJaçào

"i"Á * Fica vedado o repcssr ou venda do lote a tsrceiro ptto prazo de atá l0 (ded anos;"

Art 3' Esla Lei êntÊ em viSor ne drrta de sua publicaçào. revogando as dispoeiçôes em contádo.
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E rceleltíssimo( a) §eo borlai

Presiderte da Câoar* de Yereatlores do i\lunicípio tlt Japoatá

E raelentíssiruos Senbores Vereadorcs:

Encarninl:«tnrx; e esta CÔlentla Casa l*gislativa, o pre§entê Pmjero de i.ei que adéqua a l*i
Municipal n. -521i2t)20- allerantlo o inciso II do An. 4" e acre§ce o Art-4"4, viabilizando para a

pçpulaçâo enr r ulnerabrlid.uie social doaçàc de lotes de propriedade do lvíunicipio de Japoa6/SE"

para íns 1e yrlitieal públicls tie :rcesso a L:rlltlçio, sobreltrdo no combate ao rié{icit habitacional do

nosso Município

Assinr. como o que §e praerrde É de interesse publico, esperamoa pela xmpre pronta

colaboração dos I luslre-s Melnbtos dessa Casa Legislatira. momentÔ em que renovo aS expresSôcs da

minha alta estima e distingL:ida consideraçâo, ao tempo rm aguardo a sua aprovação por essa elevada

Corre Legislativa.

JapoctárS§. 25 de outsbro de 202J.
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